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PORTARIA 01/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão do Gabinete do Prefeito: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 02/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o titular do seguinte cargo de provimento em comissão da 

Procuradoria Geral do Município: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 03/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a titular do seguinte cargo de provimento em comissão da 

Controladoria Geral do Município: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 04/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o titular do seguinte cargo de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal Extraordinária: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 05/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 06/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Relações Institucionais: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 07/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Defesa Social: 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 08/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 09/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 10/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Finanças:

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 11/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Secretária Municipal de Finanças, a senhora TALITA 

KAROLINA SILVA DANTAS, para responder interina e cumulativamente pela 
Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo.

Art. 2º. Pela acumulação de cargos não há direito à secretária designada 
de acréscimo à sua remuneração.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 12/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o titular do seguinte cargo de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal de Tributação: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 13/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo:

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 14/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 15/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear interinamente a servidora efetiva ALDENISIA ALVES 

ALBUQUERQUE BARBOSA, matrícula 5.107, cargo Odontóloga, para o cargo de 
Secretária Municipal de Saúde.

Art. 2º. A servidora referida no art. 1º desta Portaria acumulará as 
atribuições do cargo de Secretária Municipal de Saúde com as atribuições do cargo de 
Odontóloga.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 16/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a titular do seguinte cargo de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal de Educação: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 17/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 18/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a titular do seguinte cargo de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 19/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 20/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a titular do seguinte cargo de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 21/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 22/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 23/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear as titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 24/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância à Lei Complementar Municipal nº 81/2018, que dispõe sobre a criação, 
estrutura e atribuições da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e 
Convênios do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 25/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância à Lei Municipal nº 892/1999 que dispõe sobre a criação do Departamento 
Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal  

PORTARIA 26/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância à Lei Municipal nº 1.181/2009 que instituiu a Fundação Cultural Dona 
Militana, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Fundação Cultural Dona Militana:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 27/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância à Lei Complementar Municipal nº 53/2009, que institui o Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e da Lei Municipal 
nº. 1.381/2013, que reorganiza a administração do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão do Instituto de Previdência do Município - IPREV:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 28/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância à Lei Municipal nº 1.479/2015, que fixa a estrutura administrativa do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a titular do seguinte cargo de provimento em comissão do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN - SAAE:

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 29/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e, em 
observância à Lei Complementar Municipal nº 72/2015, que cria a Guarda Municipal de 
São Gonçalo do Amarante/RN e dispõe sobre o regime disciplinar dos Guardas 
Municipais, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão da Guarda Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 30/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e em 
observância a Lei Municipal nº 1.479/2015, que fixa a estrutura administrativa do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN, 

R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Servidora ANNA RACHEL PINHEIRO FONSECA, 

Diretora Técnica de Fiscalização, Operação e Manutenção do SAAE, para responder 
interina e cumulativamente pelo cargo de Diretora Presidente do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN - SAAE.

Art. 2º. Não haverá acréscimo à remuneração em razão da acumulação 
de cargos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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